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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 34/2015

de 12 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo sobre Transporte Aéreo entre a 
República Portuguesa e a República da Guiné Equatorial, 
assinado em Lisboa, a 15 de maio de 2014, aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 61/2015, em 
27 de março de 2015.

Assinado em 3 de junho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de junho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 35/2015
de 12 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção Internacional sobre a Res-
ponsabilidade Civil pelos Prejuízos por Poluição cau-
sada por Combustível de Bancas, adotada em Londres, 
em 23 de março de 2001, aprovada pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 62/2015, em 2 de abril 
de 2015.

Assinado em 4 de junho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de junho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 36/2015
de 12 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Cooperação entre a Re-
pública Portuguesa e a República de Moçambique no 
Domínio da Defesa, assinado na cidade de Maputo, 
em 4 de julho de 2012, aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 63/2015, em 2 de abril 
de 2015.

Assinado em 4 de junho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de junho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 61/2015

Aprova o Acordo sobre Transporte Aéreo entre 
a República Portuguesa e a República da Guiné  

Equatorial, assinado em Lisboa, a 15 de maio de 2014

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Acordo sobre Transporte Aéreo entre a 
República Portuguesa e a República da Guiné Equatorial, 
assinado em Lisboa, a 15 de maio de 2014, cujo texto, nas 
versões autenticadas nas línguas portuguesa e inglesa, se 
publica em anexo.

Aprovada em 27 de março de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.

ACORDO SOBRE TRANSPORTE AÉREO ENTRE A REPÚBLICA 
PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA GUINÉ EQUATORIAL

A República Portuguesa e a República da Guiné Equa-
torial, doravante designadas por «Partes», sendo Partes 
da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta à 
assinatura em Chicago aos 7 dias de dezembro de 1944:

Reconhecendo a importância do transporte aéreo como 
meio de criação e fomento da amizade, compreensão e 
cooperação entre os povos dos dois países;

Desejando organizar, de uma forma segura e ordenada, 
serviços aéreos internacionais e promover, o mais ampla-
mente possível, a cooperação internacional no âmbito de 
tais serviços; e

Desejando concluir um Acordo, para fomentar o desen-
volvimento de serviços aéreos regulares entre e para além 
dos seus territórios;

acordam o seguinte:

Artigo 1.º
Definições

Para efeitos do presente Acordo:
a) A expressão «Convenção» significa a Convenção 

sobre Aviação Civil Internacional, aberta à assinatura em 
Chicago aos 7 dias de dezembro de 1944, e inclui qualquer 
anexo adotado ao abrigo do artigo 90.º da referida Con-
venção e qualquer emenda aos anexos ou à Convenção, ao 
abrigo dos seus artigos 90.º e 94.º, na medida em que esses 
anexos e emendas sejam vinculativos para ambas as Partes;

b) A expressão «Tratados UE» significa o Tratado da 
União Europeia e o Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia;

c) A expressão «autoridades aeronáuticas» significa, no 
caso da República Portuguesa, o Instituto Nacional de Avia-
ção Civil, I. P., e, no caso da República da Guiné Equato-
rial, o Ministério da Aviação Civil da República da Guiné 
Equatorial ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou or-
ganismo autorizado a desempenhar as funções atualmente 
exercidas pelas referidas autoridades ou funções similares;

d) A expressão «empresa designada» significa qualquer 
empresa de transporte aéreo que tenha sido designada e 
autorizada nos termos do artigo 3.º do presente Acordo;

e) A expressão «território» significa o acordado no ar-
tigo 2.º da Convenção;


